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Seção I 
Gabinete do Prefeito 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

DECRETO Nº 7.508, DE 16 DE ABRIL DE 2019 
   
  Dispõe sobre a abertura de créditos adicionais suplementares, autorizada pela Lei nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018. 
 
  O Prefeito do Município de Jahu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º Ficam abertos ao orçamento corrente os créditos adicionais suplementares no valor total de R$ 5.732.942,67 (cinco milhões, 
setecentos e trinta e dois mil, novecentos e quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos), com fundamento na autorização da Lei nº 5.229, de 18 
de dezembro de 2018, conforme especificação a seguir: 
 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

SUPLEMENTAÇÃO 

02.13.02 3.3.90.39.00 10.301.0005 2026 01 197 ATENCAO BASICA 100.000,00 

02.27.01 3.3.90.30.00 15.122.0003 2008 01 425 MANUTENCAO DO GABINETE DA SECRETARIA E DEP 50.000,00 

02.08.03 4.4.90.52.00 12.361.0002 2015 01 532 MANUTENCAO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTA 10.000,00 

02.08.10 3.3.90.30.00 12.306.0002 2017 05 1551 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS 29.173,06 

02.08.10 3.3.90.30.00 12.306.0002 2017 05 1552 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS 133.631,44 

02.27.01 3.3.90.30.00 15.451.0003 2030 01 1858 MANUTENCAO DAS VIAS URBANAS E VICINAIS 5.151.051,00 

02.08.09 3.3.90.30.00 12.306.0002 2017 05 1859 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS 248.291,81 

02.08.07 3.3.90.30.00 12.306.0002 2017 05 1860 FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS ALUNOS 10.795,36 

      TOTAL 5.732.942,67 

 
 Art. 2º Os créditos abertos por este Decreto serão cobertos com recursos provenientes de anulação de dotação orçamentária, nos termos do 
art. 43, parágrafo 1º, inciso III da Lei 4.320, de 17 de março de 1964, e art. 7º, inciso IV, da Lei Orçamentária, totalizando o valor de R$ 5.732.942,67 
(cinco milhões, setecentos e trinta e dois mil, novecentos e quarenta e dois reais e sessenta e sete centavos), conforme especificação a seguir: 
 

Município de Jahu  

02 DECRETO 

CLASSIFICAÇÃO 
ESPECIFICAÇÃO DA AÇÃO             

VALOR 
LANÇADO 

ORGÃO ECONÔMICA FUNCIONAL AÇÃO FONTE DESPESA 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES 

        

02.13.02 3.1.90.11.00 10.301.0005 2026      01 186 ATENCAO BASICA 4.050.000,00 

02.08.03 3.3.90.39.00 12.361.0002 2015 01 542 MANUTENCAO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTA 10.000,00 

02.08.03 3.3.90.46.00 12.361.0002 2015 05 1023 MANUTENCAO DE ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTA 421.891,67 

02.13.04 3.3.90.30.00 10.303.0005 2332 01 1780 MANUTENCAO DAS ACOES DE SAUDE 100.000,00 

02.13.02 3.1.90.11.00 10.301.0005 2027 01 1825 AGENTES COMUNITARIOS 1.151.051,00 

      TOTAL 5.732.942,67 
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 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                              
 
     

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 16 de abril de 2019. 

 
 

RAFAEL LUNARDELLI AGOSTINI, 
Prefeito do Município de Jahu. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
CARLOS AUGUSTO MORETTO, 

Secretário de Governo. 
 

 

ERRATA 
 
  Na publicação constante do art. 2º do Decreto nº 7.460, de 09 de janeiro de 2019, do Jornal Oficial de Jahu, edição nº 878, semana 
  de 11 a 17 de janeiro de 2019, onde se lê: 
   
  “... da Lei Orçamentária nº 5.186, de 15 de dezembro de 2017”. 
 
  Leia-se: 
  “... da Lei Orçamentária nº 5.229, de 18 de dezembro de 2018”. 
 
 

Prefeitura do Município de Jahu, 
em 15 de abril de 2019. 

 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 
Registrado na mesma data, na Secretaria de Governo. 

 
JOSÉ FERNANDO FERRI CARDOSO BUENO, 

Diretor Estratégico. 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 
Nº 1.522, de 15/04/2019 – Concede 180 dias de Licença Gestante a 
Miriam Leticia Domezi, a partir de 05/04/2019. 
 
Nº 1.523, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o período das 07 
horas às 08 horas do dia 28/03/2019, a Andresa Gualberto do 
Nascimento Passos Sousa, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.524, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 04/04/2019, a Fabiana Garcia Rodrigues Albrechet, de acordo com 
o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.525, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 04/04/2019, a Thais Salles Ferrazoli, de acordo com o art. 74 da 
LC 265/2005. 
 
Nº 1.526, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o dia 04/04/2019, a 
Celia Beatriz Baldi, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.527, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o dia 04/04/2019, a 
Erica Paula Inacio Ferreira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.528, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o dia 04/04/2019, a 
Manoela Gonçalves, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 

Nº 1.529, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o dia 04/04/2019, a 
Marcelo Bagarini, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.530, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o dia 04/04/2019, a 
Thais Cristiane Navarro Dadalto, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 1.531, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 05/04/2019, a Ana Carolina Mesquita Penna, de acordo com o art. 
74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.532, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o dia 05/04/2019, a 
Josefa Maria de Lima Cruz, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.533, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o dia 05/04/2019, a 
Juliana Basso, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 
Nº 1.534, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o dia 05/04/2019, a 
Vera Lucia Franco de Camargo Mangoni, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 
Nº 1.535, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o dia 05/04/2019, a 
Helen Luciane Nadaleto, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
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Nº 1.536, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o período da manhã 
do dia 08/04/2019, a Rita de Cassia Barletta Alabarse, de acordo com o 
art. 74 da LC 265/2005. 
 

Nº 1.537, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 08/04/2019, a Michael de Barros Reis, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 

Nº 1.538, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o período da tarde do 
dia 08/04/2019, a Tatiana Huvos Fava, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 

Nº 1.539, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o dia 08/04/2019, a 
Erica Paula Inacio Ferreira, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 

Nº 1.540, de 15/04/2019 – Concede Licença, para os dias 08 e 
09/04/2019, a Frederico Galdino, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 

Nº 1.541, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o dia 08/04/2019, a 
Geiza Maria Pucca, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 

Nº 1.542, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o dia 08/04/2019, a 
Tania Aparecida Pereira da Silva Ormeda, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 

Nº 1.543, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o dia 08/04/2019, a 
Vanderleia Aparecida Gomes Vieira, de acordo com o art. 74 da LC 
265/2005. 
 

Nº 1.544, de 15/04/2019 – Concede Licença, para o dia 09/04/2019, a 
Tatiana Lorde de Araujo, de acordo com o art. 74 da LC 265/2005. 
 

Nº 1.545, de 15/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Marcela 
Almeida dos Santos, referente ao período de 07/11/2011 a 06/11/2016. 
 

Nº 1.546, de 15/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Jamile 
Marlene Giachini dos Santos, referente ao período de 15/01/2014 a 
14/01/2019. 
 

Nº 1.547, de 15/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a 
Elisangela Maria Fernandes dos Santos, referente ao período de 
03/02/2014 a 02/02/2019. 
 

Nº 1.548, de 15/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Lygia 
Maria Penteado Negraes Soares, referente ao período de 26/03/2014 a 
25/03/2019. 

Nº 1.549, de 15/04/2019 – Concede 90 dias de Licença-Prêmio a Isis 
Cristina Stripari, referente ao período de 04/04/2014 a 03/04/2019. 
 
Nº 1.550, de 15/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Maria Fernanda Alves Paes de Barros, a partir de 08/04/2019. 
 
Nº 1.551, de 15/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Eliete Maria dos Santos Fernandes, a partir de 08/04/2019. 
 
Nº 1.552, de 15/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Cristiane Costa de Oliveira Alguilera, a partir de 08/04/2019. 
 
Nº 1.553, de 15/04/2019 – Autoriza o gozo de 30 dias de Licença-Prêmio 
a Gilberto Justino dos Santos, a partir de 08/04/2019. 
 
Nº 1.554, de 15/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Juarez Fagundes de Oliveira, a partir de 08/04/2019. 
 

Nº 1.555, de 15/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Viviane Cristina Smerzo Borges, a partir de 08/04/2019. 
 
Nº 1.556, de 15/04/2019 – Autoriza o gozo de 15 dias de Licença-Prêmio 
a Silvana Lucia Cezarino dos Santos, a partir de 09/04/2019. 
 
Nº 1.557, de 15/04/2019 – Reconduz a Comissão Permanente de 
Sindicância, para dar continuidade na apuração de possíveis 
irregularidades aos fatos constantes do Processo Administrativo nº 39-
PG/2019. 
 
Nº 1.558, de 15/04/2019 – Exonera, em razão de sua aposentadoria por 
invalidez, Madalena Marques Agostinho, a partir de 09/04/2019, do cargo 
de provimento efetivo de Professor Auxiliar de Educação Infantil. 
 
Nº 1.559, de 15/04/2019 – Exonera, em razão de sua aposentadoria, 
Janete dos Santos, a partir de 11/04/2019, do cargo de provimento 
efetivo de Professor de Educação Básica II. 
 
Nº 1.560, de 15/04/2019 – Exonera, em razão de sua aposentadoria por 
invalidez, Luziano da Rocha, a partir de 15/04/2019, do cargo público de 
Agente de Serviços Gerais I. 
 
N° 1.561, de 15/04/2019 - Designa Maria Conceição Afonso Lima para 
exercer a Função Pública de Chefe de Seção, a partir de 02/04/2019. 

  
Jahu, 17 de abril de 2019. 

 
 

CARLOS AUGUSTO MORETTO, 
Secretário de Governo. 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE HABITAÇÃO 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU 
  

SECRETARIA DE PROJETOS 
 

COMUNICADO 
 
 O município de Jahu comunica que ocorreu crédito efetivado ao Ente em 02/04/2019 no valor de R$ R$ 867.813,30 (Oitocentos e Sessenta e 
 Sete Mil, Oitocentos e Traze Reais e Trinta Centavos), na Agência/Conta 0315.006.0000025-8, vinculado ao Termo de Compromisso nº 
 0351023-84/2011/MCIDADES/CAIXA – Drenagem urbana Sustentável - PM Jaú, assinado em 31/08/2011. 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JAÚ - CMAS 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 02/2019 
 
 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas atribuições, que lhe confere a Lei Federal nº 8.742 de 07/12/1993 – 
 LOAS (Lei Orgânica de Assistência Social) alterada pela Lei nº 12.435, de 06/07/2011 e tendo em vista a Lei Nº 3.045 de 12/03/1996, 
 alterada pela Lei nº 4.016 de 13/12/2005 em  reunião de 02/04/2019 e,  
 
 Considerando:  
 
 A Norma Operacional Básica do SUAS, que disciplina a Operacionalidade da Política de Assistência Social, conforme a Constituição Federal 
 de 1988, a Lei 8.742/93 LOAS, Lei nº 12.435, de 06/07/2011, Resolução nº 109 de 11 de Novembro de 2009 que trata da Tipificação 
 Nacional dos Serviços Socioassistenciais, Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014, de acordo com o Art. 13 da Resolução nº 
 14/2014; 
 
 Resolve:  
 
 Aprovar a manutenção de inscrição de entidades socioassistenciais: 
 � Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE 
 � Vila São Vicente de Paulo de Jaú 
 � Fraterno Auxilio Cristão 
 � Associação das Senhoras Cristãs Nosso Lar – Núcleo I 
 �  Associação das Senhoras Cristãs Nosso Lar – Núcleo II 
 � Pró Meninas – Entidade de Amparo 
 � Associação de Pais, Amigos e Educadores de Autista de Jaú 
 � Associação e Movimento de Assistência ao Indivíduo Deficiente – AMAI 
 � Associação Casa da Criança de Jaú 
 � Abrigo São Lourenço 
 � Associação Casa de Apoio Infantil MARIA AUGUSTA DO AMARAL CESARINO 
 
 Aprovar a manutenção do serviços/programas e projetos das entidades socioassistenciais: 
 � Associação Jauense de Educação e Assistência – Legião Mirim   
 � Centro Promocional São José 
 
 Art. 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Jau, 02 de Abril de 2019 
 
. 

ERIKA LEITE RAMOS DE LUZIA 
Vice- Presidente  do C.M.A.S. 

Jaú/SP 
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(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EXTRATO DE PORTARIAS 
 

Portaria nº. 77, de 16/04/2019 - Autoriza a concessão de estágio remunerado ao estudante Felippe Gabriel Lopes, no período de 22/04/2019 a 
31/12/2019, conforme protocolo nº. 874/2019. 
 
Portaria nº. 78, de 16/04/2019 - Concede e autoriza férias em gozo (20 dias) ao servidor Fábio Rogério Rodrigues Pinto, Técnico em Informática, 
matrícula nº. 401. 
 
Portaria nº. 79, de 16/04/2019 - Concede e autoriza férias em gozo (20 dias) à servidora Janete Terezinha Teixeira Leite, Copeira, matrícula nº. 130. 
 

Jahu, 16 de abril de 2019. 
 

JOSÉ CARLOS BORGO 
Presidente da Câmara Municipal de Jahu 

 
(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu, conforme Resolução nº. 303/2007) 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JAHU 
 

EXTRATO DE CONVÊNIO 
 

Convênio No. 001/2019 

Contratada: INSTITUTO DE MEMÓRIA E IMAGEM (CÂMARA CLARA). 

Objeto: Conjugação de esforços, DE FORMA NÃO ONEROSA entre a 

CONVENENTE e a CONVENIADA, a cooperação na área de telecomunicações para intercâmbio de programas AUDIOVISUAIS na grade de 

programação da emissora CONVENIADA. 

Tipo: Convênio 

Valor (total anual): sem valor comercial 

Data da Assinatura: 16 de abril de 2019 

Vigência: 5 (cinco) anos. 

Fiscais de Contrato: Ângelo José Boaventura. 

 
(Veiculação sem ônus para a Câmara Municipal de Jahu – Resolução No. 303/2007) 
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